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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Ata Sumária da 43ª Reunião Extraordinária do Conama




Data: 15 e 16 de fevereiro de 2005

Horário: 09h30 às 18h00

Local: Auditório nº 1, Edifício sede do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

1. ABERTURA DA SESSÃO 

O Secretário Executivo em exercício do MMA, Dr Silvio Botelho, abriu a sessão, passando a palavra ao Dr. Nilo Diniz - Diretor do CONAMA, que procedeu à leitura de carta da Excelentíssima Senhora Ministra justificando sua ausência na Plenária.

 Leitura da Carta

“Brasília, 15 de fevereiro de 2005. Aos conselheiros e conselheiras do CONAMA. Estamos vivendo um momento de muita tristeza. Mais uma vida é brutalmente ceifada de nosso convívio pela simples razão de que há pessoas que se consideram donas do mundo e não aceitam que pessoas simples, dedicadas às causas sociais e ambientais, como era o caso da Irmã Dorothy Satng, encontrem junto com as comunidades, alternativas sustentáveis de produção que combinam o uso de recursos naturais com a sua conservação para as presentes e futuras gerações. Não pude fazer-me presente a esta 43ª Reunião Extraordinária do CONAMA porque estou hoje reunida com o Ministro-Chefe da Casa Civil, juntamente com diversos Ministros de Estado, reforçando o Plano de Combate ao Desmatamento da Amazônia, de maneira a dar uma resposta rápida e eficaz para a violência naquela região do estado do Pará, onde foi assassinada a Irmã Dorothy. Certa de que posso contar com a compreensão de todos os senhores, faço votos a Deus para que ambas as reuniões dêem as respostas que a sociedade precisa, e que possamos estar juntos novamente na 77ª Reunião Ordinária do CONAMA, a realizar-se nos dias 29 e 30 de março. Cordialmente, Marina Silva, Ministra de Estado do Meio Ambiente”.

Foi solicitado um minuto de silêncio em homenagem à Irmã Dorothy,.

Após leitura da carta, foi passada a palavra ao Conselheiro do Ministério do Meio Ambiente – Dr. Victor Sveibil, que se pronunciou a respeito das matérias em pauta,enfatizando principalmente os aspectos das Propostas de Resolução em discussão no Plenário.

2. APRESENTAÇÃO E POSSE DOS NOVOS CONSELHEIROS

O Diretor do CONAMA fez a leitura da relação dos novos conselheiros. A lista de empossados encontra-se disponibilizada na página do CONAMA no endereço abaixo:

http://www.mma.gov.br/port/conama/reuniao/dir588/posse43aRE.doc
3. APRESENTAÇÃO À MESA, POR ESCRITO, DE REQUERIMENTOS DE URGÊNCIA, DE INVERSÃO DE PAUTA OU DE RETIRADA DE MATÉRIAS

Foi solicitada inversão de pauta para que o item Tribuna Livre fosse antecipado para o início do segundo dia de reunião.

4. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA SUMÁRIA DA 76ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 14 E 15 DE DEZEMBRO DE 2004.

Ata aprovada sem alterações.

5. ORDEM DO DIA

5.1. Processo nº 02000.002378/2002-43 – Revisão da Resolução CONAMA nº 020/86 – que estabelece a classificação das águas doces, salobras e salinas do Território Nacional.

Interessado: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES.

Procedência: CT de Controle e Qualidade Ambiental.

Proposta de Resolução em regime de votação.

Matéria aprovada com emendas. Foi aprovada a criação de Grupo de Trabalho que fará a atualização dos padrões de lançamento de efluentes, e dos parâmetros do Glifosato constantes das tabelas de Qualidade de Água e Lançamento de Efluentes. Foi aprovada, ainda, a criação de Grupo de Trabalho que formulará e apresentará proposta de Resolução sobre o descarte contínuo de água de processo ou de produção em plataformas marítimas de petróleo.

5.2. Processo n( 02000.001270/2004-03 – Proposta de modificação do Regimento Interno do CONAMA.

Procedência: Plenário do CONAMA.

Discussão dos Artigos 38 a 41, conforme deliberado na 75ª Reunião Ordinária.

Proposta de Revisão. Aprovada na 19ª Reunião do CIPAM, em 26 de novembro de 2004.

Relator: Secretaria Executiva do CONAMA.

Matéria aprovada com emendas.

5.3. Processo nº: 02000.001672/2000-76 – Revisão da Resolução 283/01, que dispõe sobre o tratamento e a destinação final de resíduos dos serviços de saúde.

Procedência: CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

Proposta de Resolução. Aprovada na 10ª Reunião da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos em 20 de outubro de 2004 e na 12ª Reunião da CT de Assuntos Jurídicos em 26 de novembro de 2004.

Relator: Presidente da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

Matéria aprovada no seu conteúdo sem prejuízo das emendas. Apresentadas emendas pelos Conselheiros, as mesmas foram analisadas até o artigo 3º, devendo a Resolução voltar a Pauta da 77ª Reunião Ordinária, a se realizar nos dias 29 e 30 de março de 2005, para apreciação das emendas apresentadas aos demais artigos.
Moção – Recomendação

5.4. Processo nº 02000.002323/2003-14 – Solicitar a paralisação da atividade de carcinicultura no município de Acaraú/CE, diante da degradação evidenciada, como caso representativo do quadro de degradação ambiental crescente nas áreas de manguezais e outros ecossistemas costeiros

Interessado: Francisco Iglesias - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN

Procedência: 69ª Reunião Ordinária do CONAMA em 2 e 3 de abril de 2003.

Proposta de Moção.

De acordo com deliberação da 9ª Reunião da CT de Assuntos Jurídicos, o relator Dr. Herman Benjamin apresentará substitutivo da CT à matéria, conforme texto disponibilizado no endereço:

http://www.mma.gov.br/port/conama/processos/CA5C23E6/PropMocaoApoioaCurralVelhoCE-MocaoAlternat-2CTBiodiv171003.doc
5.5. Processo nº 02000.001648/2002-07 – Solicitar ao Conselho Estadual de Meio Ambiente-COEMA/CE a adequação e modificação da Resolução COEMA nº 02, de 27 de março de 2002.

Interessado: Câmara Técnica de Assuntos da Mata Atlântica

Procedência: 69ª Reunião Ordinária do CONAMA em 2 e 3 de abril de 2003.

Proposta de Moção.

De acordo com deliberação da 9ª Reunião da CT de Assuntos Jurídicos, o relator Dr. Herman Benjamin apresentará substitutivo da CT à matéria, conforme texto disponibilizado no endereço:

http://www.mma.gov.br/port/conama/processos/CA5C23E6/PropMocaoApoioaCurralVelhoCE-MocaoAlternat-2CTBiodiv171003.doc
Os itens 5.4 e 5.5 foram apresentados pelo Dr. Herman Benjamin, relator da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. 

Duas moções tratam da carcinicultura, uma delas recomenda a paralisação da atividade no município de Acaraú, do estado do Ceará, diante de uma enorme degradação que lá se observa. A segunda, dirigida também ao estado do Ceará, pede que o CONAMA solicite ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do Ceará, que adéqüe a Resolução COEMA n° 02, de 27 de março de 2002, à Legislação Federal, no caso a própria resolução que cuida da carcinicultura no plano federal. A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos deliberou juntar as duas moções e dar a elas um caráter geral de apreciação da devastação da carcinicultura no Brasil, como um todo, e não apenas em um caso específico. Nesse sentido, a proposta de recomendação de moção substitutiva,considerando as denúncias recebidas pelo CONAMA sobre problemas ambientais e sociais, resolve: recomendar a realização de uma Audiência Pública sobre a responsabilidade do Ministério do Meio Ambiente para analisar a implementação e fiscalização das normas que cuidam da carcinicultura, cabendo ao Ministério do Meio Ambiente, a Secretaria Especial de Pesca, ao IBAMA, à ABEMA e à ANAMMA relatar as providências tomadas no âmbito de suas responsabilidades, inclusive, manifestando-se sobre a compatibilidade entre as normas municipais, estaduais e federais. Um Grupo de Trabalho, criado para tratar da aqüicultura,vai cuidar também da revisão da Resolução da Carcinicultura. Não apenas da carcinicultura strictu sensu, mas da relação carcinicultura com outras atividades econômicas da região, e que na verdade explicita uma disputa pelo uso do solo e pela água, e com resultados, eventualmente, predatórios, não apenas para o meio-ambiente, mas para as questões sociais. Refere-se, particularmente, à carcinicultura em grande escala versos pesca artesanal, a questão do turismo, grandes empreendimentos turísticos, enfim, um conjunto de atividades que estão em conflito, ou que pelo menos disputam recursos naturais e uso do solo. Nesse sentido, o Ministério do Meio Ambiente, preocupado com o licenciamento da carcinicultura , está montando, em parceria com a ABEMA, um seminário a ser realizado no Nordeste. 
O Dr Nilo Diniz fez referência ao Pronunciamento Público apresentado pela Prefeitura Municipal de Acarau/CE repudiando o conteúdo da proposta de Moção que recomenda a paralisação da atividade do cultivo do camarão marinho naquela região.

O Plenário aprovou a proposta de recomendação, alterando a realização de Audiência Pública para Seminário Nacional, a ser realizado pelo Ministério do Meio Ambiente em parceria com outras instituições, para analisar a implementação e fiscalização das normas que cuidam da carcinicultura.

5.6. Processo nº 02000.002324/2003-69 – Manifestar preocupação do CONAMA sobre a transposição do rio São Francisco e a transposição do rio Tocantins.

Interessado: Francisco Iglesias - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN

Procedência: 70ª Reunião Ordinária do CONAMA em 7 de agosto de 2003.

Proposta de Moção.

Relator: Secretaria Executiva do CONAMA.

A Conselheira representante da Secretaria Geral da Presidência da República solicitou verificação de quorum, por considerar a matéria relevante e estar sendo deliberada sem a participação efetiva do Plenário.

Constatada a presença de 32 Conselheiros, a Reunião foi suspensa. 

O Conselheiro José Augusto Saraiva Peixoto, representante da ONG GRAMA, manifestou sua solidariedade à Ministra Marina Silva, que na Conferência Nacional do Meio Ambiente há dois anos, declarou que “proibia a transposição dos rios São Francisco e Tocantins em quaisquer instâncias, independentemente dos resultados dos estudos de viabilidade técnica”, recomendando ainda “elaborar projeto de recuperação das áreas degradadas nas cabeceiras do rio São Francisco, por meio do plantio de espécies nativas”..

5.7. Processo nº 02000.001547/2004-90 – Manifestar a necessidade de se votar o mais rápido possível o Projeto de Lei da Mata Atlântica em tramitação no Congresso Nacional.

Interessado: Ivaneide Bandeira – Entidades Ambientalistas da Região Norte – KANINDÉ.

Procedência: 74ª Reunião Ordinária do CONAMA em 6 e 7 de julho de 2004.

Proposta de Moção.

Relator: Entidades Ambientalistas da Região Norte – KANINDÉ.

Matéria não apreciada

5.8. Processo nº 02000.000534/2004-01 – Recomendar a criação do GT para propor resolução para o Licenciamento Simplificado para as Estações de Tratamento de Esgotos Sanitários - ETEs.

Interessado: José Cláudio Junqueira – Governo do Estado de Minas Gerias.

Procedência: 73ª Reunião Ordinária, em 23 e 24 de março de 2004.

Proposta de Recomendação. O GT foi aprovado na 7ª Reunião da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos em 22 e 23 de junho de 2004, mas não foi instalado.

O Presidente da CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos apresentou a matéria e solicitou ao Plenário a ratificação da criação do Grupo de Trabalho, para que a CT pudesse dar andamento ao trabalho do Grupo. O Plenário ratificou a criação do GT.

6. TRIBUNA LIVRE (15’)

Por ter sido solicitada inversão de Pauta, a Tribuna Livre foi antecipada para o 15 minutos iniciais do segundo dia  de reunião.

Foi apresentada pelo Conselheiro representante das Organizações não Governamentais da Região Norte – Fidélis Paixão, moção em caráter de urgência, sobre a situação de violência no Pará e demais Estados da Amazônia Legal. O Plenário aprovou a moção.

Foi apresentada pelo Conselheiro Paulo Nogueira Neto moção sobre o Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros que, por determinação da mesa, será levada ao CIPAM que encaminhará ao IBAMA, por pertinência.

Foi apresentada moção pela Agência Nacional de Águas solicitando a criação de Grupo de Trabalho para avaliar a classificação das águas subterrâneas no território nacional.

O Conselheiro Joaquim (presidente do Conselho Nacional dos Seringueiros) e a Conselheira Ivaneide Bandeira falaram a respeito da violência no Pará, motivada pela grilagem de terras e a exploração irregular de madeiras, o que tem vitimado populações tradicionais, comunidades indígenas e agricultores familiares.

7. ENCERRAMENTO.

Nada mais havendo a tratar, a Reunião foi encerrada às 18:00 horas.
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